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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DATA: 04/04/2020                                                  PÁGINA: 21 

 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha torna 

público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 

LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de 

validade é de 10 (dez) anos:  

1- Nacional de Grafite Ltda. – Central de recebimento, armazenamento temporário, 

triagem ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plástico ou vidro para 

reciclagem, não contaminados com óleos, graxas, agrotóxicos ou produtos químicos – 

Pedra Azul/MG – PA n°1219/2020.  

2- Yanka Pneus e Transportes Ltda. – Recauchutagem de pneumáticos – 

Itamarandiba/MG – PA n° 1249/2020.  

3- Município de Alvorada de Minas – Extração de cascalho, rocha para produção de 

britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 

exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal. – Alvorada de 

Minas /MG – PA n° 1268/2020.  

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Jequitinhonha 


